
PORTARIA Nº 110, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

Designar empregada efetiva para Função Gratificada 
de Confiança (FGC). 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução CFMV nº 856, de 30 
de março de 2007, 

 Considerando o Processo Administrativo CFMV nº 3191/2021;  

Considerando o disposto na Portaria CFMV nº 58, de 25 de junho de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Jaqueline Batista Chaves, matrícula CFMV nº 522, CPF 020.072.331-
69, para exercer a Função Gratificada de Confiança de Supervisora do Setor Judicante, que 
assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, nos termos do 
Art. 2º da Portaria CFMV nº 58/2019. 

Parágrafo único. As atribuições de Supervisão do Setor de Atividade Judicante do Dejur, 
sem prejuízo de outras que venham a ser fixadas, estão definidas no Art. 10 da Portaria CFMV 
nº 58/2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga o art. 8º da 
Portaria n.º 60, de 25 de junho de 2019 (DOU n.º 124, de 1º/07/2019, S. 2, pg. 152). 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente 

CRMV-SP nº 1012 
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